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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 3.354, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Altera o Decreto nº 2.838, de 23 de dezembro de 2022, que regulamenta a Lei Estadual nº 9.674, de 24 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 
distribuição das receitas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) a partir do critério de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 2.838, de 23 de dezembro de 2022, passa a vigorar na conformidade do Anexo Único deste Decreto. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de setembro de 2023.        

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
COEFICIENTE DE PARTICIPAÇÃO DA EDUCAÇÃO

A taxa de municipalização –  dos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental Público no município i no ano t-1 é definido como a 

razão entre o número de estudantes matriculados nos primeiros cinco anos do Ensino Fundamental na Rede Municipal (

) e o número de estudantes matriculados nos primeiros cinco anos do Ensino Fundamental Público ( , obtida pela seguinte 
fórmula:

Para um determinado ano, o Índice de Qualidade Educacional - IQE do Município é expresso na fórmula: 

Onde: IQEi é o Índice Municipal de Qualidade Educacional do município “i”, IQAi  é o Índice de Qualidade da Alfabetização do município “i”, IQFi  é o 
Índice de Qualidade do Fundamental do município “i” e Ai  é a média da taxa de aprovação nos cinco primeiras anos do ensino fundamental de nove anos 
do município “i”. O IQAi é expresso pela seguinte fórmula:

Onde:

é o resultado padronizado da avaliação da alfabetização do Município i, no ano de ocorrência da avaliação;

i é a variação padronizada do resultado padronizado da avaliação da alfabetização do Município i, no ano de ocorrência da avaliação, em relação 
ao ano (t-1) de ocorrência da avaliação anterior; O ano t de ocorrência da avaliação representa o ano em que são aplicadas as avaliações que fornecerão 
os dados para o cálculo do IQA. Assim, é definido como: t = T-1.
O resultado padronizado da avaliação da alfabetização é dado pela seguinte expressão:

AAMAX  é o maior dentre os AAi no ano de ocorrência da avaliação do SISPAE Alfa;
AAMIN é o menor dentre os AAi no ano de ocorrência da avaliação do SISPAE Alfa; e
AAi é o resultado da avaliação da alfabetização do município “i” no ano de ocorrência da avaliação do SISPAE Alfa, que é dado pela seguinte fórmula:

Onde:
média é a média dos resultados de proficiência dos alunos do 2º ano do ensino fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”, a partir da 
avaliação do SISPAE-Alfa;
NAi é o número de alunos do 2º ano do ensino fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i” avaliados no SISPAE-Alfa;
NMi é o número total de alunos matriculados no 2º ano do ensino fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”, obtido através do Censo 
Escolar.
EQi representa um índice para a universalização do aprendizado, calculado a partir dos resultados do SISPAE-Alfa dos alunos do 2º ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”. O índice é obtido da seguinte maneira:

=  

Onde:   ,  e  são os percentuais de estudantes avaliados nos níveis de desempenho abaixo do básico, básico, adequado 
e avançado de aprendizado.
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Onde:
ΔEAi é a variação do resultado padronizado da avaliação do SISPAE Alfa do 
município “i” em relação ao ano anterior. 
ΔEAMAX  é o maior dentre as variações dos resultados padronizados da 
avaliação do SISPAE Alfa dos municípios paraenses; e
ΔEAMIN  é a menor dentre as variações dos resultados padronizados da 
avaliação do SISPAE Alfa dos municípios paraenses.
A variação do resultado padronizado da avaliação da alfabetização é dada pela 
seguinte expressão:

O Índice de Qualidade da Quinto Ano do Ensino Fundamental 
(IQF)
Para um determinado Município Paraense i, em um determinado ano de 
cálculo, o IQF é dado pela seguinte expressão:

Onde:
IQLPi é o Índice de Qualidade Educacional em “Língua Portuguesa” no 
quinto ano do ensino fundamental do Município i, no ano de cálculo;
IQMT é o Índice de Qualidade Educacional em “Matemática” no quinto ano 
do ensino fundamental do Município i, no ano T de cálculo.
O Índice de Qualidade Educacional em Língua Portuguesa no 5º ano
O Índice de Qualidade Educacional em “Língua Portuguesa” no quinto ano 
do ensino fundamental é dado pela expressão:

O resultado padronizado APLPi é obtido a partir dos resultados de Língua 
Portuguesa, dados pela seguinte fórmula:

Onde, ALPMAX é o maior dentre os ALPi  no ano de ocorrência da avaliação, 
e ALPMIN é o menor; Sendo ALPi  o resultado da avaliação de Língua 
Portuguesa do 5º ano do ensino fundamental do município “i”, a partir da 
seguinte fórmula:

Onde:
ALPFi é o resultado da avaliação do SISPAE do 5º ano do ensino fundamental 
de nove anos da Rede Municipal do município “i” em Língua Portuguesa;
NAi é o número total de alunos do 5º ano do ensino fundamental de nove 
anos da Rede Municipal do município “i” avaliados no exame de Língua 
Portuguesa do SISPAE;
NMi é o número total de alunos matriculados no 5º ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”; 

representa um índice de equidade do aprendizado, calculado a 
partir dos resultados do SISPAE Língua Portuguesa dos alunos do 5º ano 
do ensino fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”. O 
índice é obtido da seguinte maneira:

=  

Onde:   ,  e  são os percentuais de 
estudantes avaliados nos níveis de desempenho abaixo do básico, básico, 
adequado e avançado de aprendizado, respectivamente, da disciplina D.

ΔALPi  é a variação do ALPi  de um ano para o outro em cada município 
“i”:

onde t refere-se ao ano do cálculo do índice;
ΔALPMAX é a maior dentre os ΔALPi e ΔAPMIN, é a menor;

Quanto ao IQM:

O resultado padronizado APMi é obtido a partir do resultado de 
Matemática, dado pela seguinte fórmula:

Onde, AMMAX é o maior dentre os AMi no ano de ocorrência da avaliação, e 
AMMIN é o menor, sendo AMi o resultado da avaliação de Matemática do 5º 
ano do ensino fundamental do município “i”, a partir da seguinte fórmula:

Onde:
AMFi  é o resultado da avaliação do SISPAE do 5º ano do ensino fundamental 
de nove anos da Rede Municipal do município “i” em Matemática;
NAMi é o número total de alunos do 5º ano do ensino fundamental de nove 
anos da Rede Municipal do município “i” avaliados no exame de Matemática 
do SISPAE;
NMi é o número total de alunos matriculados no 5ª ano do ensino 
fundamental de nove anos da Rede Municipal do município “i”;

representa um índice de ajuste calculado a partir do resultado 
no padrão de desempenho dos alunos do 5º ano do ensino fundamental de 
nove anos da Rede Municipal do município “i” para o exame de Matemática do 
SISPAE. O índice é obtido da seguinte maneira:

=  

Onde:   ,  e  são os percentuais de 
estudantes avaliados nos níveis de desempenho abaixo do básico, básico, 
adequado e avançado de aprendizado, respectivamente, da disciplina D.

ΔAPMi é a variação do AMi  de um ano para o outro em cada município “i”:

onde t refere-se ao ano do cálculo do índice;
ΔAMMAX é a maior dentre os ΔAMi e ΔAMMIN, é a menor;

O FSEi  é o fator de aprendizagem considerando o fator socioeconômico do 
município i e pode ser calculado da seguinte forma: 

=  

O Fator de Equidade Educacional ( ) assumirá um valor 
entre de 0 e 1, a partir da distribuição dos estudantes em cada nível de 
desempenho. Assim, a medida de Equidade da Aprendizagem será através 
do resultado da Alfabetização:

=  

Onde:   ,  e  são os percentuais de 
estudantes avaliados nos níveis de desempenho abaixo do básico, 
básico, adequado e avançado de aprendizado, respectivamente, na 
alfabetização.
O INSEit é o indicador que representa o nível socioeconômico do 
Município i no ano t; e min{INSEit} é o menor valor desse indicador de 
nível socioeconômico dos municípios registrado entre todas os municípios 
da rede municipal de ensino fundamental. Por esta fórmula, municípios 
com baixos valores neste indicador recebem maior repasse neste campo, e 
municípios com maiores valores neste indicador recebem menos recursos 
relativos ao peso atribuído ao FSE. O objetivo desse campo é oferecer uma 
maior assistência aos municípios com os menores níveis socioeconômicos 
dos estudantes, segundo os indicadores utilizados para o cálculo do INSE.
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DECRETO Nº 3.353, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre o Valor adicionado, índices de Valor Adicionado e índices 
percentuais de distribuição, aos Municípios, das parcelas do produto da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação (ICMS).
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o disposto no art. 3º, § 6º, da Lei Complementar Federal nº 63, 
de 11 de janeiro de 1990,
DECRETA:
Art. 1º O Valor adicionado, os índices do Valor Adicionado e os índices 
percentuais de distribuição das parcelas pertencentes aos Municípios na 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação (ICMS) apurado de acordo com o art. 3º da 
Lei nº 5.645, de 11 de janeiro de 1991, que vigorarão a partir de janeiro 
de 2024 são os previstos nos Anexos deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de setembro de 2023.  
      

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 990642
DECRETO DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ EM EXERCÍCIO, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso X, da Constituição 
Estadual; e
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.672, de 28 de dezembro de 2016;
Considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2023/1047135 e Parecer nº 612/2023 da Procuradoria Geral do Estado (PGE),
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam promovidos aos postos imediatos nos quadros correspon-
dentes, pelos critérios de merecimento e antiguidade os Oficiais do Corpo 
de Bombeiros Militar (CBMPA), a seguir nominados, a contar de 25 de 
setembro de 2023:

PELO CRITÉRIO DE MERECIMENTO
QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (QOBM) – COMBATENTES

AO POSTO DE CORONEL
TEN CEL BM ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA

AO POSTO DE TENENTE-CORONEL
MAJ BM BRUNO PINTO FREITAS
MAJ BM CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA
MAJ BM DIEGO DE ANDRADE CUNHA
MAJ BM ANDERSON COSTA CAMPOS
MAJ BM ESDRAS PEREIRA LEMOS
MAJ BM GUILHERME DE LIMA TORRES
MAJ BM TARSIS ESAÚ GOMES ALMEIDA
MAJ BM MARCO ROGÉRIO SCIENZA
MAJ BM EDEN NERUDA ANTUNES
MAJ BM LEIDIANE DA SILVA SANTIAGO

QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (QOABM)
AO POSTO DE MAJOR

CAP BM JAIR NAZARENO BARBOSA DA SILVA
PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE

QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (QOABM)
AO POSTO DE CAPITÃO

1º TEN BM DOUGLAS JÂNIO BEZERRA DE MORAES
1º TEN BM FRANK NEY ANTUNES PINTO
1º TEN BM PAULO HENRIQUE SANTOS DE MATOS
1º TEN BM ARCELINO PEREIRA AMORIM JÚNIOR
1º TEN BM MARCELO AUGUSTO PAMPLONA TOURINHO
Art. 2º. Para fins do disposto na alínea “a” do §1º do artigo 12, da Lei 
Estadual nº 8.388, de 22 de setembro de 2016, consideram-se existentes 
as vagas, na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa à ina-
tividade, reforma administrativamente e demite, salvo se no próprio ato for 
estabelecida outra data.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 25 de setembro de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE SETEMBRO DE 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

DECRETO DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o disposto na Lei nº 2.517, de 9 de novembro de 1925, que 
cria o Conselho Penitenciário COPEN e o Decreto nº 418, de 4 de novembro 
de 1979, que o regulamenta;
Considerando o disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 8.937, de 2 de de-
zembro de 2019; e
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2023/982465. 
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar do Conselho Penitenciário (COPEN), os representantes 
abaixo indicados:

Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República) - MPF:
Titular: Nicole Campos Costa
Suplente: Bruno Araújo Soares Valente.
Art. 2º Nomear como membro do Conselho Penitenciário (COPEN), as re-
presentantes abaixo indicadas:
Ministério Público Federal (Procuradoria Regional da República) - MPF:
Titular: Priscila lanzer Jardim Lucas Bermúdez 
Suplente: Manoela Lopes Lamenha Lins Cavalcante
Parágrafo único. Os membros ora nomeados, cumprirão o restante do man-
dato dos seus antecessores, a contar da data da publicação deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2023.
 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, da Constituição Estadual; e
Considerando as informações constantes no Processo n° 2023/679036 e o 
Parecer n° 000608/2023 da Procuradoria-Geral do Estado (PGE),
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor CLAUDIONOR DOS SANTOS CARNEIRO, matrícu-
la n° 57212551/1, do cargo de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria 
de Estado da Educação (SEDUC), com fulcro no art. 41, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal e no art. 92, incisos I, alínea “a” do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 26 de março de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE OBRAS PÚBLICAS

.

1º TAC Nº 03/2022 – CP Nº 18/2021
Partes: 
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90                                                                    
B.A Meio Ambiente Ltda – CNPJ 07.593.016/0004-47
OBJETO: Execução dos Serviços de Drenagem e Pavimentação Asfáltica de 
Vias Urbanas nos municípios que integram a Região do Guajará I, neste 
Estado – Lote 6.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II, reajustar os valo-
res do Instrumento original, cfe. art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterar a denominação da Contratante, reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
cfe. art. 65, II, d, da Lei 8.666/93 e replanilhamento de serviços com re-
flexo financeiro, cfe. art. 65, § 1° da lei n° 8.666/93.
Vigência: 29/10/2023 a 29/10/2024
Percentual do Reajuste: 9,4424%
Período de execução: 18/11/2022 a 17/11/2023
Dotação Orçamentária: 07101 15.451.1489.7645 449051 01500000001 
/ 02500000001 / 01754000030 / 02754000030 /01754000031/ 
02754000031
Valor do Reequilíbrio: R$ 2.408.115,82 
Valor acréscimo: R$ 13.482.972,22
Data de Assinatura: 25/09/2023            
Ordenador: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas
1º TAC Nº 69/2022 – CP Nº 30/2021 
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
B.A Meio Ambiente Ltda – CNPJ 07.593.016/0004-47
Objeto: Execução dos Serviços de Drenagem e Pavimentação Asfáltica de 
Vias Urbanas em municípios na Região do Guajará II, neste Estado – Lote 8. 
Justificativa: Reequilíbrio econômico-financeiro, cfe. Art. 65, II, d, da Lei 
8.666/93, Prorrogação de prazo, cfe. Art. 57, §1º, II, reajustar os valores 
do instrumento original, cfe. Art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alteração da denominação da Contratante.
Valor do Reequilíbrio: R$ 3.413.567,42
Vigência: 23/11/2023 a 23/11/2024
Percentual do Reajuste: 9,0618%
Período de execução: 20/01/2023 a 19/01/2024
Dotação Orçamentária: 07101 15.451.1489.7645 449051 01500000001 
/ 02500000001 / 01754000030 / 02754000030 / 01754000031/ 
02754000031
Data da Assinatura: 25/09/2023
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas
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